
EMENDA Nº       - CCJ 
(à PEC nº 186, de 2019) 

Suprimam-se da Proposta de Emenda à Constituição nº 186, de 

2019, o seu art. 5º e o art. 167-B que se pretende inserir na Constituição 
Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pelo fato de vivermos numa Federação, é preciso respeitar a 

autonomia dos entes federativos para definirem suas prioridades, inclusive 
em termos orçamentários. A doutrina registra, aliás, que a autonomia 

orçamentária é um dos principais aspectos da autonomia federativa 
concedida pela Constituição Federal (CF) aos entes subnacionais. Trata-se, 

ademais, de cláusula pétrea (CF, art. 60, § 4º, I), de modo que não pode ser 
restringida em seu núcleo essencial, nem mesmo pela via de PEC.  

Por tais motivos, defendemos a supressão das previsões da PEC 
nº 186, de 2019, no que se refere especificamente à aplicação das medidas 
emergenciais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios (art. 167-B 

que a PEC visa a inserir na CF, e art. 5º da própria PEC). Os entes 
subnacionais já possuem a discricionariedade, a liberdade e a autonomia para 

definirem se, quando, como e porque vão adotar (ou não) medidas 
emergenciais. Não cabe à CF estipular diretamente tais regras, mas sim à Lei 

Fundamental de cada ente (Constituição, no caso dos Estados; Lei Orgânica, 
no caso do Distrito Federal e dos Municípios).  

Assim, em respeito ao princípio federativo, cláusula pétrea em 
nossa CF, apresentamos esta Emenda supressiva. 

Sala da Comissão, 

Senadora SIMONE TEBET 
 

S
F

/
2

0
2

1
4

.
0

6
4

4
7

-
1

3

00080
PEC 186/2019


